
                 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.º 0064 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na 

forma do Art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 

Seropédica. 

                                                                                                                                     

RESOLVE: 

 

Conceder a servidora Sra. ANA REGINA SILVA PIRES – MATR. 2729, inscrita 

no CPF sob o n.º 624.830.517-34, portadora do RG n.º 51726438 – DETRAN/RJ, 

a DESAVERBAÇÃO de 2.105 (dois mil, cento e cinco) dias, concedida conforme 

Processo PMS n.º 2974/2019 (Portaria n.º 0085 de 07 de fevereiro de 2020), 

tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

 


